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DECRETO Nº 111, DE 17 DE JUNHO DE 1958

H. LOUIS BAXMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA:


Art. 1º Em virtude do falecimento do Governador do Estado de Santa Catarina, Senador Nereu Ramos e Deputado do País fica decretado Luto Oficial o dia de hoje.

Art. 2º Todas as Repartições Públicas Municipais, deverão hastear bandeiras a meio pau.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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H. LOUIS BAXMANN
Prefeito Municipal

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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